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PORTARIA Nº 10231/2020 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO CONTRATO 
DE GESTÃO Nº 39/2020 E DEFINE SUAS ATRIBUIÇÕES,  

 
 

JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS DISPOSTAS NA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, DECRETO N. 4.209/2020 E SUAS 
ALTERAÇÕES CONTIDAS NO DECRETO N. 4.234/2020, LEI 
NACIONAL N. 9.637/98 E DEMAIS VIGENTES;  

 
RESOLVE: 

     
Art. 1º - N O M E A R os servidores municipais: MAIARA FRANCIELI HASS, 

MONICA BERNARDI e VALDENIRA MARIA PICCINIM CICHELERO, para sob a 
Presidência da primeira, constituir a Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão n. 39/2020. 

Art. 2º - A Comissão de Avaliação e Fiscalização terá competência para fiscalizar e 
avaliar o supracitado contrato de gestão, analisando os relatórios e os resultados atingidos pela 
contratada, devendo encaminhar à autoridade supervisora relatório conclusivo sobre a avaliação 
do cumprimento das metas. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 10015/2020. 

 
 
Prefeitura Municipal de Romelândia, 20 de janeiro de 2021. 

 
 

Juarez Furtado 
        Prefeito Municipal de Romelândia 

 
 
Registrada e publicada, a presente portaria em data supra. 

 
 
 Márcia Maria Melz Francescon 
  Técnico Administrativo II 

 


